
Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 21 de setembro de 2016 [pedido de decisão 
prejudicial da High Court of Justice (England & Wales), Queen's Bench Division (Administrative 
Court) — Reino Unido] — European Federation for Cosmetic Ingredients/Secretary of State for 

Business, Innovation and Skills, Attorney General

(Processo C-592/14) (1)

«Reenvio prejudicial — Aproximação das legislações — Produtos cosméticos — Regulamento (CE) n. 
o 1223/2009 — Artigo 18.o, n.o 1, alínea b) — Produtos cosméticos que contêm ingredientes ou 

combinações de ingredientes que foram objeto de ensaios em animais “para cumprir os requisitos do 
presente regulamento” — Proibição de colocação no mercado da União Europeia — Alcance»

(2016/C 419/10)

Língua do processo: inglês

Órgão jurisdicional de reenvio

High Court of Justice (England & Wales), Queen's Bench Division (Administrative Court)

Partes no processo principal

Demandante: European Federation for Cosmetic Ingredients

Demandados: Secretary of State for Business, Innovation and Skills, Attorney General

sendo intervenientes: Cruelty Free International, anteriormente British Union for the Abolition of Vivisection, European 
Coalition to End Animal Experiments

Dispositivo

O artigo 18.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n.o 1223/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de novembro 
de 2009, relativo aos produtos cosméticos, deve ser interpretado no sentido de que pode proibir a colocação no mercado da União 
Europeia de produtos cosméticos contendo certos ingredientes que tenham sido objeto de ensaios em animais fora da União, a fim de 
permitir a comercialização dos produtos cosméticos em países terceiros, se os dados daí resultantes forem utilizados para provar a 
segurança dos referidos produtos para efeitos da sua colocação no mercado da União. 

(1) JO C 81, de 9.3.2015.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Décima Secção) de 14 de setembro de 2016 (pedido de decisão 
prejudicial do Tribunal Superior de Justicia de Madrid — Espanha) — Ana de Diego Porras/Ministerio 

de Defensa

(Processo C-596/14) (1)

«Reenvio prejudicial — Política social — Diretiva 1999/70/CE — Acordo-quadro CES, UNICE e CEEP 
relativo a contratos de trabalho a termo — Artigo 4.o — Princípio da não discriminação — Conceito de 
“condições de emprego” — Compensação por cessação de um contrato de trabalho — Compensação não 

prevista pela regulamentação nacional para os contratos de trabalho temporários — Diferença de 
tratamento em relação aos trabalhadores por tempo indeterminado»

(2016/C 419/11)

Língua do processo: espanhol

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunal Superior de Justicia de Madrid

14.11.2016 PT Jornal Oficial da União Europeia C 419/9



Partes no processo principal

Recorrente: Ana de Diego Porras

Recorrido: Ministerio de Defensa

Dispositivo

1) O artigo 4.o, n.o 1, do acordo-quadro relativo a contratos de trabalho a termo, celebrado em 18 de março de 1999, que figura em 
anexo à Diretiva 1999/70/CE do Conselho, de 28 de junho de 1999, respeitante ao acordo-quadro CES, UNICE e CEEP relativo a 
contratos de trabalho a termo, deve ser interpretado no sentido de que o conceito de «condições de emprego» inclui a compensação que 
um empregador está obrigado a pagar a um trabalhador pela cessação do seu contrato de trabalho a termo.

2) O artigo 4.o acordo-quadro relativo a contratos de trabalho a termo que figura em anexo à Diretiva 1999/70, deve ser interpretado 
no sentido de que se opõe a uma regulamentação nacional, como a que está em causa no processo nacional, que recusa qualquer 
compensação pela cessação do contrato de trabalho ao trabalhador contratado mediante um contrato de trabalho de interinidad 
(temporário) ao passo que permite a atribuição de uma tal compensação, designadamente, aos trabalhadores permanentes numa 
situação comparável. O mero facto de esse trabalhador ter executado o seu trabalho com base num contrato de trabalho de interinidad 
não constitui uma razão objetiva que permita justificar a recusa do direito a tal compensação ao referido trabalhador.

(1) JO C 96, de 23.3.2015.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 20 de setembro de 2016 — Ledra Advertising Ltd 
(C-8/15 P), Andreas Eleftheriou (C-9/15 P), Eleni Eleftheriou (C-9/15 P), Lilia Papachristofi (C-9/15 P), 
Christos Theophilou (C-10/15 P), Eleni Theophilou (C-10/15 P)/Comissão Europeia, Banco Central 

Europeu

(Processos apensos C-8/15 P a C-10/15 P) (1)

«Recurso de decisão do Tribunal Geral — Programa de apoio à estabilidade da República de Chipre — 
Memorando de Entendimento de 26 de abril de 2013 sobre as Condicionalidades de Política Económica, 

celebrado entre a República de Chipre e o Mecanismo Europeu de Estabilidade (MEE) — Funções da 
Comissão Europeia e do Banco Central Europeu — Responsabilidade extracontratual da União Europeia — 
Artigo 340.o, segundo parágrafo, TFUE — Requisitos — Obrigação de velar pela compatibilidade deste 

Memorando de Entendimento com o direito da União»

(2016/C 419/12)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrentes: Ledra Advertising Ltd (C-8/15 P), Andreas Eleftheriou (C-9/15 P), Eleni Eleftheriou (C-9/15 P), Lilia Papachristofi 
(C-9/15 P), Christos Theophilou (C-10/15 P), Eleni Theophilou (C-10/15 P) (representantes: A. Paschalides, dikigoros, A. M. 
Paschalidou, barrister, e M. A. Riza, QC, mandatado por M. C. Paschalides, solicitor)

Outras partes no processo: Comissão Europeia (representantes: J.-P. Keppenne e M. Konstantinidis, agentes), Banco Central 
Europeu (BCE) (representantes: K. Laurinavičius e o. Heinz, agentes, assistidos por H.-G. Kamann, Rechtsanwalt)

Dispositivo

1) Os despachos do Tribunal Geral da União Europeia de 10 de novembro de 2014, Ledra Advertising/Comissão e BCE (T-289/13, 
EU:T:2014:981), de 10 de novembro de 2014, Eleftheriou e Papachristofi/Comissão e BCE (T-291/13, não publicado, EU: 
T:2014:978), e de 10 de novembro de 2014, Theophilou/Comissão e BCE (T-293/13, não publicado, EU:T:2014:979), são 
anulados.
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